AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE GUARDA COMPARTILHADA, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO – AGOSTO DE 2003

DISCURSO LIDO NO PLENÁRIO PELO JORNALISTA ADMAR BRANCO, FUNDADOR DO MOVIMENTO GUARDA COMPARTILHADA JÁ!

“A voz do povo é a voz de Deus”, diz o ditado popular.

Será verdade?

Se fosse assim, outros ditados conhecidos, como “pancada de amor não dói” e “em briga de marido e mulher o estranho não mete a colher” ainda serviriam para impedir que a sociedade coibisse, como necessário, a violência doméstica.

Mas não é só por ditados que se expressa a famosa “sabedoria popular”, freqüentemente questionável. O imaginário de um povo, de uma sociedade, abriga mitos cuja sobrevivência resiste aos inúmeros exemplos em contrário. Exemplos que depõem contra a aplicação unânime e automática de conceitos que, por outro lado, não são, também, universalmente falsos: há casos e casos.

De certa maneira, nosso problema é um desdobramento do também conhecido ditado: “no amor e na guerra, tudo vale”. Não! Não vale. Não vale na guerra, que aceita regulamentações humanitárias, como as Convenções de Genebra e normas da ONU; não vale no amor, que serve de justificativa espúria a tantos atos de crueldade e loucura registrados cotidianamente nas páginas de notícias policiais; e, sobretudo, não vale no desamor, que é quando um amor que se extinguiu converte-se numa guerra – a guerra de ex-cônjuges, que são pais e mães, e se envolvem, muitas vezes por interesses mesquinhos de um deles, em uma guerra sem quartel, da qual, não importa quem seja o vencedor, a criança é a primeira e principal vítima.

Neste ponto, o imaginário popular já está apto a definir o vilão. A mãe só pode estar do lado da vítima, porque o amor de mãe é perfeito; a mãe tudo sacrifica por seu filho ou sua filha; a mãe é um anjo do céu em forma humana. Tal qual em relação aos ditados populares antes referidos, a voz do povo – aqui também – está muito longe de ser a voz de Deus. É certo que na cultura dos povos latinos a tradição forma mulheres com essa visão da maternidade, e muitas delas convertem-se em exemplos admiráveis de abnegação em favor dos filhos. Entretanto, como em todas as circunstâncias humanas, há casos e casos. Há mulheres que – tanto quanto os homens – podem ser egoístas, frias, calculistas, cruéis, irresponsáveis, mesquinhas e – o que aqui nos importa – capazes de utilizar os filhos como instrumentos para a consecução de interesses rasteiros, sem se importarem com os efeitos deletérios permanentes na vida e na psique da criança, na ânsia de extraírem benefícios – devidos ou indevidos – do homem que um dia elas disseram amar e que, com ou sem razão, as frustrou.

Quero sublinhar pela repetição. Não estou objetando a que se exija do pai que não detém a guarda de seu filho que contribua material e emocionalmente para o bom desenvolvimento do fruto da relação desfeita. Estou falando do uso abusivo de recursos imorais e ilegais, especialmente aqueles que afetem a criança, para conseguir vantagens ou simplesmente satisfazer um desejo de vingança. 

Isso nos leva a duas questões fundamentais: (1) que condições morais e emocionais pode ter quem assim procede para guardar e criar um ser humano? E (2) como proteger um homem honesto e decente do assalto da indignidade disfarçada sob o manto angélico que o imaginário popular oferece à maternidade?

Essas considerações levam, naturalmente, a uma discussão de questões práticas de grande amplitude e complexidade, que envolvem a legislação, o exercício da jurisdição e a prática profissional do advogado. É claro que não cabe, aqui e agora, pretender esgotar o assunto. Vou, portanto, tocar em alguns pontos que, por diversas razões, atraem mais minha atenção.

Vou transcrever, em linhas gerais, o testemunho de um pai.

Abro aspas:

“Fui falsamente acusado de ter abusado sexualmente de minha filha. Isto ocorreu no mês passado. (...) Tive que ir a delegacia de mulheres, conselho tutelar, IML, e fazer minha defesa via advogado para encaminhar ao juiz. Tinha eu sido afastado de visitar temporariamente minha filha até que esclarecessem os fatos (uma injustiça). Até este exato momento, só consegui normalizar as visitas a minha filha. Agora estou aguardando o dia da audiência [no processo] em que entrei com o pedido de regulamentação de visitas. Este pedido foi feito antes desta confusão toda [e], segundo meu advogado, teremos que esperar o resultado desta audiência, para que depois possamos tomar alguma atitude contra a mãe de minha filha. Já ouvi N pessoas dando-me opiniões sobre como devo agir. Já me falaram para eu processá-la por danos morais, etc. Outros me dizem que a única coisa que devo fazer é pegar a guarda de minha filha, e outros ainda me disseram até que o melhor mesmo é eu deixar pra lá, e esquecer tudo isso, e não me envolver mais com isso, pois só me trará desgastes. Acho que tenho que olhar primeiramente é para o lado de minha filha. Assim sendo, tenho que tomar a guarda da mãe dela, porque uma mãe que é capaz de expor a criança a um ridículo desses (...) não é capaz de criá-la. Imaginem vocês, mães, que quando têm que ir ao ginecologista [acham] ruim, uma criança de 2 anos e 10 meses ser submetida a um exame de corpo delito! Em segundo lugar, devo dar uma lição a ela, processando-a por calúnia, danos morais, etc. para que nunca mais acuse uma pessoa injustamente e por má fé”. 

Esta é uma transcrição textual, com mínimos e eventuais ajustes da concordância.

Um segundo testemunho narra:

 “Minha ex [-mulher], em seu pedido de separação, com o objetivo de buscar uma pensão mais favorável, alegou que minha filha era portadora de deficiência mental. Este fato está gravado nos autos, e um dia minha filha poderá ter acesso a ele”.

Recentemente, em Paris, no dia dos pais, uma ONG (www.sospapa.asso.fr) abordou essa questão fundamental, porque não é à toa que surgem denúncias falsas quando o genitor não-convivente quer aumentar seu convívio com o filho ou filha. É para confundir mesmo o juiz de família! 

A questão concreta é que abundam os casos de denúncia caluniosa contra pais, como recurso fraudulento para obter vantagens ou praticar vinganças, e pode-se imaginar duas situações em que isso ocorra: por malícia da denunciante, que conscientemente envolve seu advogado, ou por orientação do advogado, que desonra a profissão ao empregar um recurso ilegal e ilegítimo na tentativa de obter favor para sua parte.

Tal qual acontece com a desobediência a acordos de visitação, o Ministério Público não parece ágil no oferecimento de denúncia pelo crime de denúncia caluniosa cometido por um genitor contra seu ex-cônjuge, no decorrer de uma disputa entre os dois em vara de família. Um amigo me disse que sua ex-mulher chegara a confessar em audiência na vara de família (em São Paulo, capital) que era falsa mesmo a denúncia por abuso sexual da própria filha que se fizera contra ele. Nem assim foi punida. O MP negou-se a oferecer denúncia, e o juiz seguiu o parecer.

O código penal comina pena que pode chegar a 8 anos de reclusão para o crime chamado de denunciação caluniosa. Talvez o imaginário popular, desta vez introjetado na mente e nos sentimentos dos operadores do Direito, reaja à idéia de ver o ícone angélico da mãe sujeito a pena tão severa. Talvez, também, haja um resquício do “em briga de marido e mulher o estranho não mete a colher”, minimizando, como rusga passageira e emocionalmente compreensível, uma ação monstruosa que sobrecarrega a justiça, demole a honra, onera material e emocionalmente a vítima inocente – o denunciado – prejudicando-lhe a vida, às vezes de modo irrecuperável e, no final de tudo, afeta negativamente a criança, seja por se ver envolvida no lamaçal, seja por descobrir, na idade adulta, que precisa envergonhar-se da mãe que tem.

Este é o problema. E as soluções?

Bem, não tenho a pretensão de tê-las, mas posso alinhar algumas idéias que podem servir de base para uma discussão serena deste assunto lamentável.

A legislação poderia prever – talvez no Estatuto da Criança e do Adolescente – que no caso específico da denúncia caluniosa conexa a disputa entre ex-cônjuges em vara de família, a pena seria convertida em multa, revertida em benefício do Conselho Tutelar do município, e/ou prática de serviços comunitários associados ao bem-estar de crianças e adolescentes em situação de risco. Talvez, em um momento mais aprimorado, se pudesse condicionar a manutenção do pátrio poder por parte do denunciante caluniador à freqüência a cursos de conscientização dos danos psicológicos que disputas da natureza das que aqui são referidas acarretam às crianças. Afinal, não se trata de exigências muito diferentes das que o Código de Trânsito faz para restituir a carteira de habilitação a motoristas que se revelaram irresponsáveis em seu uso.

Outra necessidade seria uma ação concreta da OAB e dos representantes do povo e dos Estados no Congresso para que se preserve o elevado prestígio associado à função social do advogado. Assim, além das punições pelos Conselhos de Ética e Disciplina da Ordem, cabíveis atualmente, a lei ordinária poderia prever punições específicas para os advogados que comprovadamente tivessem conhecimento do caráter calunioso das denúncias que suas constituintes viessem a apresentar no decorrer do período em que tivessem patrocinado suas causas. Quem sabe uma pena pecuniária severa pudesse despertar nesses maus profissionais o que ainda lhes tenha restado de consciência e caráter.

Estas são algumas das idéias que gostaria de oferecer ao debate.
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                 Movimento Guarda Compartilhada Já!

Artigo após a aprovação da Lei José Lucas pelo Congresso Nacional

www.admarbranco.com/GC_case_gestao_mudanca.pdf
 

Manifestação com pais vestidos de heróis (site da Apase)

www.apase.org.br/24130-superheroi.htm
  

Diálogo com a relatora na CSSF da Câmara dos Deputados 

(antes de o PL seguir para o Senado)

http://guardacompartilhada.vilabol.uol.com.br/agradecimentos.html
 

Audiência pública na Câmara Municipal do Rio de Janeiro

www.admarbranco.com/guarda_compartilhada_ja.doc
